
João Pessoa - Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017Nº 16.292 Preço: R$ 2,00

ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 01/2017    João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o Engenheiro JOAQUIM CORREIA LIMA NETO, inscrito no 

CPF nº 205.644.014-72, Matrícula nº 770.267-4, CREA nº 160.349.080-9, pelo Engenheiro FRAN-
CISCO GUILHERME NOBREGA SPINELLI, inscrito no CPF sob nº 554.552.554-87, Matrícula nº 
770.284-1, CREA PB Nº 160128737-2, dado ao fato de que o Sr. Joaquim Correia Lima Neto possui um 
grande número de obras que está sob sua responsabilidade e fi scalização. Desse modo a substituição se 
faz necessária para fi scalização da Obra de Complementação da Reforma da E.E.E.F.M. José Guedes, 
em Cabedelo/PB.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-fi nanceiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e defi nitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 3º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Contro-
ladoria Geral do Estado. 

Art. 4º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fi scalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5o _ O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria de nº 190/2016.
Art. 7o - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.

PORTARIA GS Nº 02/2017    João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir o Engenheiro JOAQUIM CORREIA LIMA NETO, inscrito no 

CPF nº 205.644.014-72, Matrícula nº 770.267-4, CREA nº 160.349.080-9, pelo Engenheiro FRANCISCO 
GUILHERME NOBREGA SPINELLI, inscrito no CPF sob nº 554.552.554-87, Matrícula nº 770.284-1, 
CREA PB Nº 160128737-2, dado ao fato de que o Sr. Joaquim Correia Lima Neto possui um grande número 
de obras que está sob sua responsabilidade e fi scalização. Desse modo a substituição se faz necessária 
para fi scalização da Obra de Complementação da Reforma da E.E.E.F.M. Pedro Américo, em Cabedelo/
PB, a qual passará para responsabilidade e fi scalização do engenheiro Guilherme Nobrega Spinelli;

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-fi nanceiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e defi nitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 3º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Contro-
ladoria Geral do Estado. 

Art. 4º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fi scalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5o _ O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria de nº 192/2016.
Art. 7o - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.

 PORTARIA GS Nº 03/2017    João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, (SUPLAN), no uso de suas atribuições e, 
ainda, de conformidade com as disposições contidas na Resolução do Conselho CT nº 04/90.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos Servidores:OVÍDIO LO-

PES DE MENDONÇA,Procurador - Mat. 750.191-9, inscrito no CPF sob nº 148.061.184-00;POLYAN-
NA MAURÍCIO DE SENA COSTA,Engenheira, Mat. 770.245-1, inscrita no CPF sob o n° 051.816.834-
44,CREA n° 161.263.380-3; MARIA VERÔNICA DE ASSIS CORREIA, engenheira, Mat.  750.637-9, 
inscrita no CPF sob o nº 468.485.094-34, CREA nº 160.750.962-8e ISABELLE RIBEIRO FERREIRA, 
inscrita no CPF n° 102.410.574-18, Matrícula n° 770.304-0, sendoo primeiroe aterceira,pertencentes 
ao quadro pessoal da SUPLAN,a segunda pertencente ao quadro pessoal da CAGEPA ora a disposição 
desta Autarquia e a quarta ocupante de Cargo Comissionado, para sob a presidência do primeiro,apurar 
autoria,responsabilidade e possíveis irregularidadesquanto ao gerenciamento da obra de Construção de 
Unidade Mista de Saúde de Cacimba de Dentro, objeto do Convênion° 02/02 fi rmado entre a Secretaria 
de Saúde e aSUPLAN,tendo em vista as irregularidades apontadas pela Corte de Contas quanto a emis-
são de atestado de medição com indícios de fraude decorrentes de antecipação de pagamento, conforme 
Processo nº 2728/2015 - Relatório  DECOP/DICOP N°324/2015.

Art. 2º - A Comissão deverá apresentar Relatório conclusivo a esta Superintendência, 
no prazo de 30 (trinta) dias, podendo o prazo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições contidas na Portaria de nº 205/2016.
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DOE EM 07/01/2017

PORTARIA GS Nº 04/2017                   João Pessoa, 06 de janeiro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.
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RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros Civis JOSÉ JUS-

TINO DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA 
nº. 160.197.915-0; ALBERTO DA MATTA RIBEIRO, Matrícula nº 750517-5, inscrito no CPF 
161.357.524-91, CREA n.º 160.323.244-3 e JOSÉ HERBERT PALITOT, inscrito no CPF sob o nº 
288.079.364-53, Matrícula nº.750.512-4 , CREA nº.160.198045-0 , todos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Autarquia, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
Defi nitivo da Obra de REFORMA DA CENTRAL DE TRANSPLANTE DO HOSPITAL DE TRAU-
MA DE JOÃO PESSOA/PB, no Estado da Paraíba, objeto do Contrato PJU nº 14/16, fi rmado com a 
BETA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado 
de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados 
pela BETA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, referente à REFORMA DA CENTRAL DE 
TRANSPLANTE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE JOÃO PESSOA/PB, no Estado da Paraíba, 
no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

Secretaria de Estado
da Educação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB 

RESENHA/UEPB/GR/0001/2017

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

09.065/2016 Maria do Rosario Gomes 
Germano Maciel 1.26116-7 0020/2017

Afastamento integral para cursar dou-
torado na UFPB pelo período de 3 anos 
(02/11/2016 a 01/11/2019).

Art.82 Inciso V e Art.88 da Lei 
Complementar 58/2003; Art. 15 da 
Lei 8.441/2007; Resolução/UEPB/
CONSEPE/065/14.

09.527/2016 Maria Aparecida Calado de 
Oliveira Dantas 4.27775-0 0005/2017

Retifi car o aditivo do contrato 1354/2016, 
publicado no DOE em 22.12.2016, por 
meio da resenha/UEPB/GR/0303/2016, 
alterando a data fi nal do aditivo para 
12/05/2017.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21;  
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/0144/2015.

10.343/2016 Sarah Xavier Peixoto de 
Vasconcelos 3.27803-6 0007/2017

Retifi car o aditivo do contrato 1367/2016, 
publicado no DOE em 22.12.2016, por 
meio da resenha/UEPB/GR/0303/2016, 
alterando a data fi nal do aditivo para 
12/05/2017.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21;  
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/0144/2015.

10.639/2016 Thassio Nobrega Gomes 1.27780-5 0008/2017

Retifi car o aditivo do contrato 1362/2016, 
publicado no DOE em 22.12.2016, por 
meio da resenha/UEPB/GR/0303/2016, 
alterando a data fi nal do aditivo para 
12/05/2017.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21;  
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/0144/2015.

10.923/2016 Mateus Lima Vieira 7.27800-5 0006/2017

Retifi car o aditivo do contrato 1368/2016, 
publicado no DOE em 22.12.2016, por 
meio da resenha/UEPB/GR/0303/2016, 
alterando a data fi nal do aditivo para 
12/05/2017.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21;  
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/0144/2015.

11.248/2016 Fábio Júnior Francisco 
da Silva 7.27751-0 0004/2017

Retifi car o aditivo do contrato 1193/2016 
com data fi nal em 12/05/2017, publicado 
no DOE em 10.12.2016 por meio da 
resenha/UEPB/GR/0293/2016, alterando o 
regime de trabalho para T40.

Lei 5.391/91, artigos 12 a 21;  
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSU-
NI/050/2005;  RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSUNI/0144/2015.

11.459/2016 Jarbas Alves do Nascimento 1.00250-3 0011/2017

Progressão funcional em virtude de 
aposentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 
1º, inciso II da Lei 10.660/16 – B -III-15 - 
Última referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.470/2016 Leandro Silva e Cavalcante 1.02972-3 0009/2017
Conceder licença sem Vencimento para 
tratar de interesses particulares pelo perío-
do de 3 anos (23/01/2017 a 22/01/2020).

Art.89 da Lei Complementar 58/2003.

11.735/2016 Maria das Graças Silva Mota 1.00570-7 0012/2017

Progressão funcional em virtude de 
aposentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 
1º, inciso II da Lei 10.660/16 – B -III-15 - 
Última referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.797/2016 Maria Barbosa de Lima 1.00502-2 0018/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – A-I-15 - Últi-
ma referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.823/2016 Antonio Barbosa de Brito 1.00402-6 0016/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – A-I-15 - Últi-
ma referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.862/2016 Maria Dorotea da Silva 3.21062-6 0010/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – PDR-B-DE 
- Último nível da classe.

Art.42, parágrafo único, da Lei 
8.441/2007, com a redação dada pela 
8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.890/2016 Lutelcia de Paiva Teixeira 
Fernandes 3.00714-6 0017/2017

Progressão funcional em virtude de 
aposentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 
1º, inciso II da Lei 10.660/16 – B -III-15 - 
Última referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.922/2016 Filomena Maria Gonçalves da 
Silva Cordeiro Moita 3.22501-1 0022/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – PDA-D-DE 
- Último nível da classe.

Art.42, parágrafo único, da Lei 
8.441/2007, com a redação dada pela 
8.700/2008; Lei 10.660/16.

11.978/2016 Maria da Salete Marinho de 
Almeida 1.00293-7 0019/2017

Progressão funcional em virtude de 
aposentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 
1º, inciso II da Lei 10.660/16 – B -III-15 - 
Última referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

12.058/2016 Paulo Alves de Vasconcelos 1.00337-2 0015/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo 1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – A-I-15 - Últi-
ma referência da classe.

Art.22, parágrafo único, da Lei 
8.442/2007, com a redação alterada 
pela 8.700/2008; Lei 10.660/16.

12.063/2016 Jose Farias Alves 1.21120-0 0013/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – PGR-D-DE 
- Último nível da classe.

Art.42, parágrafo único, da Lei 
8.441/2007, com a redação dada pela 
8.700/2008; Lei 10.660/16.

00.035/2017 Ozéas Jordão da Silva 1.20967-1 0021/2017

Progressão funcional em virtude de apo-
sentadoria, conforme art. 1º, parágrafo1º, 
inciso II da Lei 10.660/16 – PME-D-DE 
- Último nível da classe.

Art.42, parágrafo único, da Lei 
8.441/2007, com a redação dada pela 
8.700/2008; Lei 10.660/16.

Descrição das portarias em:  transparencia.uepb.edu.br/administrativo/atos-administrativos/
Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 10 de janeiro de 2017.

RESENHA/UEPB/GR/0002/2017

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Assunto Fundamentação legal

09.076/2016 Diogo Medeiros Nóbrega 7.02713-7 Gratifi cação de especialização Art.11, §5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela 
Lei 10.326/14.

11.025/2016 Jaime de Souza Coelho 1.03649-5 Gratifi cação de especialização Art.11, §5º da lei 8.442/2007, modifi cada pela 
Lei 10.326/14.

11.244/2016 Sayonara Andrade Elizário Nunes 1.27502-7 Distrato (contrato 0780-16- professor 
substituto),  a partir de 06/12/2016 Lei 5.391/91, artigos 12 a 21.

11.255/2016 Soraia Carvalho de Souza 7.25247-0 Averbação de tempo de serviço Art.201, §9º da CF; EC 20/98; art. 88 da Lei 
Complementar 39/85.

11.594/2016 Andrea Maria Calazans Pacheco Pacífi co 5.25298-8 Averbação de tempo de serviço Art.201, §9º da CF; EC 20/98; art. 88 da Lei 
Complementar 39/85.

11.698/2016 Francisca Zuleide Duarte de Souza 1.23707-1 Averbação de tempo de serviço Art.201, §9º da CF; EC 20/98; art. 88 da Lei 
Complementar 39/85.

11.782/2016 Juarez Eugenio da Silva 1.00639-8 Averbação de tempo de serviço Art.201, §9º da CF; EC 20/98; art. 88 da Lei 
Complementar 39/85.

00.031/2017 Ernesto Trajano de Lima Filho 1.22389-5 Averbação de tempo de serviço Art.201, §9º da CF; EC 20/98; art. 88 da Lei 
Complementar 39/85.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 09 de janeiro de 2017.



João Pessoa - Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017Diário Ofi cial 3

PBPREV - Paraíba 
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0026

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0098-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” do Major BM, ROGÉRIO 

PERÔNICO BEZERRA, matrícula nº. 522.817-4, conforme o disposto do art. 42, § 1º, da Constituição 
federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 90, inciso 
V, da Lei nº. 3.909/1977; combinado com o art. 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 
c/c art. 34, caput, da Lei nº 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”. 

João Pessoa, 06 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0027

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0096-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” o Cabo  BM, KLEBER 

RAMON DA SILVA ARAÚJO, matrícula nº. 522.548-5, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso II e art. 90, inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.909/97, combinado com o artigo 1º § 1º 
da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela 
Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 06 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0047

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 936-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 583/2016-DPPB/GDPG DE 23 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 30 de setembro de 
2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL ao Defensor Público de 3ª Entrância, 
ANTÔNIO MENDONÇA COUTINHO, símbolo DP-3, matrícula nº 82.656-1, lotado na Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, inciso I, II e III,  alíneas “a” e “b” da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0048

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 934-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 537/2016-DPPB/GDPG DE 12 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 15 de setembro 
de 2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA PROPORCIONAL á Defensora Pública de 2ª 
Entrância, PEROMNIA CRUZ D’ALBUQUERQUE ALMEIDA, símbolo DP-2, matrícula nº 
63.134-5, lotada na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 40, inciso III, alíneas 
“b” da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0049

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 1228-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 586/2016-DPPB/GDPG DE 23 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 30 de setembro de 
2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL ao Defensor Público de 3ª Entrância, 
MARTINHO CARNEIRO BASTOS, símbolo DP-3, matrícula nº 72.505-6, lotado na Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, inciso I, II e III,  alíneas “a” e “b” da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0050

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 1405-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 535/2016-DPPB/GDPG DE 12 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 15 de setembro 
de 2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA PROPORCIONAL ao Defensor Público de 3ª 
Entrância, FRANCISCO ALVES CARDOSO, símbolo DP-3, matrícula nº 89.964-0, lotado na 
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, inciso I e II, § 1º, inciso I, alíneas “a” 
e “b”  e II da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0051

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 941-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 535/2016-DPPB/GDPG DE 12 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 15 de setembro de 
2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL ao Defensor Público de 2ª Entrância, 
MOISÉS RAFAEL DE CARVALHO, símbolo DP-2, matrícula nº 76.015-3, lotado na Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” , da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0052

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 220-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 585/2016-DPPB/GDPG DE 23 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 30 de setembro de 
2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL á Defensora Pública de 1ª Entrância, 
MARIA CLEONE SILVA TAVARES, símbolo DP-1, matrícula nº 2.674-3, lotada na Defensoria Pú-
blica do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a” da CF em sua redação original 
c/c o art. 3º da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0053

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 937-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 598/2016-DPPB/GDPG DE 03 DE OUTUBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 07 de outubro de 
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2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL ao Defensor Público de 1ª Entrância, 
JOÃO NUNES CASTRO NETO, símbolo DP-1, matrícula nº 73.622-8, lotado na Defensoria Pública 
do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, incisos I, II e III,  alíneas “a” e “b” da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0054

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 12792-13,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 584/2016-DPPB/GDPG DE 33 DE SETEMBRO 

DE 2016, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Eletrônico em 30 de SETEMBRO 
de 2016, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL ao Defensor Público de 2ª Entrância, 
BERNARDO FERNANDES COUTINHO NETO, símbolo DP-2, matrícula nº 88.131-7, lotado na 
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, incisos I, II e III,  alíneas “a” e “b” 
da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0055

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo de nº. 939-14,

RESOLVE
CONVALIDAR A PORTARIA N° 650/2003-DPEP/GDPGA DE 21 DE SETEM-

BRO DE 2003, emitida pelo Defensor Público Geral, publicado no Diário Ofi cial em 28 de setembro 
de 2003, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA INTEGRAL á Defensora Pública de 3ª Entrância, 
MARIA DO SOCORRO ROQUE VASCONCELOS, símbolo DP-3, matrícula nº 65.581-3, lotada 
na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, de acordo com o art. 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” 
, da EC 20/98.

João Pessoa, 05 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0068

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 8937-16,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento  BM, JOSÉ FÁBIO 

GOMES, matrícula nº. 515.448-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, caput, 
da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 
c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993 e em conformidade com o art. 8º da Lei nº 8.443/2007”.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0070

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 11648-16

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM, JOSÉ CARLOS 

DA FONTOURA, matrícula nº. 515.661-1, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0082

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 11649-16

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM, ADELSON 

FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula nº. 515.221-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0083

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0189-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Major da  PM, ALEXANDRE 

JOSÉ DE ALBUQUERQUE MATOSO,  matrícula nº. 515.134-1, conforme o disposto do “art. 42, § 
1º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, 
c/c os art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 
4.816, de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 
5.331, de 19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 11 de janeiro  de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0105

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0191-17,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” à Major da  PM, VIRGILIA PAU-

LA EDUARDO DOS SANTOS,  matrícula nº. 514.569-4, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 11 de janeiro  de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0106

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0184-17

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” o Cabo PM, JESSÉ BARBOSA 

DE PONTES, matrícula nº. 522.246-0, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c  art. 88, inciso II e art. 90,  
inciso V, da Lei nº. 3909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0107

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0197-17

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o Cabo PM, ISMAEL BATISTA 

DA SILVA, matrícula nº. 514.195-8, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal de 
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1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c  art. 88, inciso I e 89, caput, 
da nº. 3909/77; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, alterada 
pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 c/c art. 
34 da Lei nº 5.701/1993”.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0108

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0194-17

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM, JOÃO VIEIRA 

DA SILVA, matrícula nº. 515.879-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I e 89, 
caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 
1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 
1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0109

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0193-17

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM, ROBERTO 

LAURENTINO PINTO, matrícula nº. 515.765-0, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0110

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 0196-17

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM, ALDENIR TA-

VARES DA SILVA, matrícula nº. 515.927-0, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

04 11159-16 INALDA PINTO FERREIRA 092.133-5 046 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

05 11056-16 MARIA DE FATIMA CARTAXO 
COSTA DE ARAÚJO 066.590-8 041 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

06 9672-16 WALBER SANTIAGO COLAÇO 120.128-0 076 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

07 10972-16 FERNANDO LOUREIRO 
MARINHO 082.440-2 039 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

08 10981-16 MARILUCY DA SILVA 077.143-1 042 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEAP

09 08853-16 FRANCISCA EUDEZIA 
DAMACENO NUNES 148.691-8 080 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

10 10553-16 JOSEFA ANDRADE PIRES 100.589-8 072 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

11 10319-16 SEVERINO DO RAMOS ARAÚJO 100.841-2 077 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

12 11161-16 HILDENIZE SILVEIRA MARTINS 
LIRA PIMENTEL 080.413-4 043 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

13 10983-16 JOANA SANTOS DA SILVA 126.406-1 065 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

14 10996-16 MARTHA CERES RAMALHO 
DE FARIAS 080.866-1 060 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

15 10998-16 MARIA EDILEUSA DE ALMEIDA 
ASSIS 142.142-5 063 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 

c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

16 10992-16 ARMANDO DA COSTA LIMA 072.306-1 037 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 
c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

17 11157-16 SANDRA MARIA FERREIRA DE 
LUCENA BORGES 137.792-2 038 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 

c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

18 09676-16 ROSA DE LOURDES COSTA DE 
MEDEIROS 142.018-6 2969 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 

c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

19 10982-16 JOSÉ IVONALDO DE SOUZA 
RODRIGUES 082.057-1 036 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 

c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

20 11070-16 MARIA DO SOCORRO VIEIRA 
DANTAS 142.337-1 062 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 

c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

Resenha/PBprev/GP/nº 023-2017

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. 000073-17 JOSÉ ARMANDO ADONIAS BARBOSA 023 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

2. 000048-17 MARIA MARINALVA DE 
ALEXANDRIA VIRGOLINO 022 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação dada pela 

EC nº. 41/03. 

3. 010684-16 FRANCINALDO PEREIRA DE ARAÚJO 034 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

4. 0009866-16 SANDRA MARIA TORRES DANTAS 
BARBOSA SALES 033

Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03 c/c art. 6º-A da referida Emenda, incluído 

pela EC nº 70/12.

5. 0011588-16 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA SILVA 013 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

6. 0011265-16 MARCIANA EUZÉBIO DOS SANTOS 031 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

7. 0011225-16 NELI SOUTO BRASIL DUARTE 029 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

8. 011638-16 MARIA JOSE BEZERRA DOS SANTOS 021 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 
EC nº. 41/03.

9. 0010075-16 WALKIRIA MARIA GOMES DE 
SANTANA 030 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação dada pela 

EC nº. 41/03.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

Resenha/PBprev/GP/nº 025-2017

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 022/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, 
DEFERIU o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo 
relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

01 10927-16 JOSEFA DAS GRAÇAS MARTINS 
DE MEDEIROS 068.704-9 024 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

02 10985-16 NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO 
COSTA 078.468-1 044 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

03 11077-16 REGINA COELI FERNANDES 
FRANCA DE TORRES 611.349-4 040 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. IASS
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA

PORTARIA DETRAN Nº 002                                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2017.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960,

 Considerando as férias regulamentares da Chefe da Assessoria de Imprensa, 
concedidas na forma da Lei Complementar nº 58/2003;

 R E S O L V E:
Designar FELIPE FERNANDES DE MEDEIROS, matrícula 1639-0, para responder 

pela Chefi a da Assessoria de Imprensa, enquanto perdurar as férias da titular.
II - Remeta-se cópia à Divisão de Recursos Humanos para as anotações de estilo.
III – Publique-se. 

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PROCESSO NOME ASSUNTO

1.  006978-16 MARIA DAS DORES DE ASSIS MONTENEGRO REVISÃO DE PENSÃO    

2. 000297-17 MARIA JOSÉ DA SILVA REAJUSTE DE PENSÃO

3. 000250-17 SEVERINA MARIA ANGELO REAJUSTE DE PENSÃO

4. 009396-16 SEBASTIÃO ALVES DA SILVA NETO REVISÃO DE PENSÃO

5. 000103-17 MARIA DE LOURDES SOARES DE LIMA  REAJUSTE DE PENSÃO

6. 000336-17 MARIA DAS GRAÇAS MENEZES  REAJUSTE DE PENSÃO

7. 000234-17 MARIA LUCIA DE ABREU REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

Resenha/PBprev/GP/nº 027-2017

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Temporária abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. 11106-16 JOÃO PAULO TOMAZ GOMES DE 
OLIVEIRA 038 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela 

EC nº. 41/03.

2. 00056-17 MARIA EDUARDA RESENDE PIRES 
NEVES ALMEIDA 020 Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação dada pela 

EC nº. 41/03.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 030/2017

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, resolve 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
o que tange o item de nº 09 o processo abaixo relacionado:

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

01 10913-16 ELIVÂNIA DE MENEZES 
CHIANCA 003.626-9 034 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. DETRAN

João Pessoa, 16 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 042/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 11065-16 MARIA DE LOURDINETE SOUZA 029.231-1

02 11164-16 JOSIAS ALVES DA SILVA 271.076-5

03 11308-16 MARIA JOSÉ DE FIGUEIRÊDO LOPES 130.865-3

04 10959-16 LUCIA DE FATIMA CARVALHO CAROLINO 081.462-8

05 11283-16 IRENALDO DE MELO CELANI 054.674-7

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 044/2017

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s), abaixo relacionado(s):

N° Processo Requerente Matrícula

01 11152-16 MARIA DO ROSÁRIO VELOSO PEREIRA 096.104-3

02 10980-16 SERGIO EUCLIDES MEIRELES GOMES 143.295-8

03 10993-16 RITA DE CÁSSIA NAVARRO MELO 093.349-0

João Pessoa, 13 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº 046/2017

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
ORGÃO 

DE 
ORIGEM

01 09943-16 BERNADETE RODRIGUES ARAÚJO 100.404-2 081 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

02 09757-16 IVANILDA MARQUES ALVES SILVA 100.627-4 073 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

03 09759-16 JOSÉ RONALDO BRITO 100.058-6 079 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. UEPB

04 11040-16 TEREZA CRISTINA DE LIMA 077.684-0 045 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEA

05 11005-16 MARIA DE LOURDES FERREIRA 
EVANGELISTA 098.970-3 059 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SES

06 11046-16 EDMILSON COSTA DE MORAIS 087.613-5 056 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEPOGF

07 11054-16 JOSÉ ANTONIO RIBEIRO PESSOA 
PORDEUS 074.674-6 057 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05. SEE

08 11021-16 MAGNOLIA DOS SANTOS PONTES 112.992-9 064 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 
c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

09 11093-16 DULCE MARIA PINTO RODRIGUEZ 128.917-9 066 Art.6°, incisos I a IV da EC n° 41/03, 
c/c o § 5° do Art.40 CF/88. SEE

João Pessoa, 13 de janeiro de 2017.

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 876/2016

O Presidente da PBPREV-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, resolve 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
o que tange o item de nº 18 o processo abaixo relacionado:

PROCESSO REQUERENTE MATRICULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

01 10700-16 NEUMA MARIA DE FIGUEIRÊDO 078.457-5 2905 Art. 3º, incisos I a III da EC nº 47/05.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2017.
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Portaria Conjunta nº 212                                                           João Pessoa, 16 de dezembro de 2016. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO em conjunto com os Órgãos FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO 
CONSUMIDOR e SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição 
do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações pos-
teriores, observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria 
Interministerial SOF/STN

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora FEDDC - 09.901 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CON-
SUMIDOR, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação 
Técnica nº 0012/2016, que entre si celebram a (o) FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DO CONSUMIDOR e o (a) SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, relativo à PARTICIPAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO 25º SALÃO DE ARTESANATO 
DA PARAÍBA, NO PERÍODO DE 10 A 29 DE JANEIRO DE 2017, VISANDO PROMOVER AÇÕES 
DE DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES FINS DO PROCON PB, COM APOIO NO QUE DISPÕE O 
ARTIGO 5º DA LEI 10.463/2015. ;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SECRETARIA DE ESTADO 

DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, do crédito orçamentário na forma abaixo 
discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 
da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

09 901 03 422 5008 2392 0287 3390 39 270 00042  150.000,00  

09 901 03 422 5008 2392 0287 3390 36 270 00043  50.000,00  

TOTAL  200.000,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão / Fundo Estadual 
de Defesa dos Direitos do Consumidor/ 
Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 

Antônio Rodrigues de Melo 106.827-0 DP-2

Álvaro Gaudêncio Neto 073.887-5 DP-4

Carlos Roberto Barbosa 63.092-6 DP-3

Francisca de Fátima P.A. Diniz 73.876-0 DP-2

José Celestino Tavares de Sousa 59.273-1 DP-4

Manfredo Estevan Rosenstock 73.979-1 DP-3

Milton Aurélio Dias dos Santos 84.608-2 DP-3

Neide Luíza Vinagre Nobre 80.578-5 DP-3

Paulo Celso do Valle Filho 73.469-1 DP-3

Paula Frassinete H. Nóbrega 079.459-7 DP-3

Rodrigo Sérgio Almeida Mendonça 125.312-3 DP-3

Wilmar Carlos de Paiva Leite 106.827-0 DP-4

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 010/2017-DPPB/GDPG                                               João Pessoa, 12 de janeiro de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de 23 de 
maio de 2012, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA SILVONETE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO, Símbolo DP-2, matrícula 89.485-1, Membro desta Defensoria Pública, com exercício 
na Comarca de Lucena, para responder cumulativamente pela Comarca do Conde, até ulterior deliberação. 

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 011/2017-DPPB/GDPG                                              João Pessoa, 12 de janeiro de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 120/2017-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao 1º Período de 2016, ao Defensor Público VANILDO OLIVEIRA BRITO, Símbolo DP-3, matrícula 
80.246-8, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício junto a 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital, 
com efeito retroativo ao dia 2 de janeiro de 2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 012/2017-DPPB/GDPG                                              João Pessoa, 12 de janeiro de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, c/c o Artigo 79 da Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 
142/2017-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a servidora MARIA DO ROSÁRIO LIRA ARAÚJO, matrícula 
181.633-1, Agente Auxiliar de Atividade Administrativa, à disposição desta Defensoria Pública, com 
exercício na Comarca de Itabaiana, com vigência a partir do dia 1º de fevereiro de 2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 013/2017-DPPB/GDPG                                                João Pessoa, 12 de janeiro de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, c/c o Artigo 79 da Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 
4443/2017-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes 
ao período aquisitivo de 2016/2017, a servidora   MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA, 
Técnico de Nível Médio, matrícula 93.709-6, à disposição da PBPREV, com vigência a partir do dia 
1º de fevereiro de 2017.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 014/2017–DPPB/GDPG                                                João Pessoa,13 de janeiro de 2017.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das  
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 
2012, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos De-
fensores Públicos, com vigência a partir do dia 1º de fevereiro de 2017, a saber:  

Portaria Nº 009/2017-DPPB/GDPG                                                João Pessoa, 12 de janeiro de 2017. 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, 

RESOLVE designar os Defensores Públicos abaixo relacionados, cumulativamente 
com suas designações anteriores, a fi m de comporem o quadro de Defensores Públicos que atuarão nas 
sessões dos Tribunais do Júri em todas as Comarcas do Estado, sob Coordenação do Defensor Público 
Carlos Roberto Barbosa.

Argemiro Queiroz de Figueiredo 87.034-0 DP-3
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JOÃO PESSOA

CÃMARAS EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

3ª Cãmara Cível Paulo Fernando Torreão 070.948-4 2°P/2016 2013/2016 Valéria Lopes Onofre Vita

4ª Cãmara Cível Marcus Antônio Gerbasi 71.148-9 2°P/2016 0977/2016 Roberto Sávio de C. Soares

Cãmara Criminal José Celestino Tavares de Souza 059.273-1 1°P/2016 4024/2016 -0-

VARA (FAMÍLIA) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

6ª Vara Francisca das Chagas Queiroga 081.053-3 2°P/2016 4421/2016 Joana Dark Lacerda

7ª Vara Francisca das Chagas Queiroga 081.053-3 2°P/2016 4421/2016
Conceição de Lourdes B. 

Arcoverde

VARA (CÍVEL) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

4ª Vara Amaury Ribeiro de Barros Filho 077.304-2 1°P/2016 4500/2015
Vera Lúcia Ferreira M. 

Carreiro

12ª Vara Amaury Ribeiro de Barros Filho 077.304-2 1°P/2016 4500/2015
Benedito  de Andrade 

Santana

VARA (CRIMINAL) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

Vara de Execução Penal Maria Tâmara Lira de Souza  063.054-3 2°P/2015 4431/2015 -0-

Vara de Exec. de Penas Alternativas Maria Tâmara Lira de Souza  063.054-3 2°P/2015 4431/2015 -0-

VARAS (MANGABEIRA) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

6ª Vara Maria Fausta Ribeiro 56.952-6 2°P/2016 0099/2017
Sônia Maria Carvalho de 

Souza

1º Juizado Especial Regional Virgulino de Medeiros Neto   091.273-5 1ºP/2017 2766/2016 -0-

JUIZADOS   EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

4ºJuizado Especial Cível Maria das Graças Lacerda 090.866-5 1°P/2016 4303/2016
Lycia Maria Pereira do 

Nascimento

Juizado Esp. Criminal  ( JECRIM)   Virgulino de Medeiros Neto   091.273-5 1ºP/2017 2766/2016 -0-

VARA (TRIBUNAL DO JÚRI) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

1º Tribunal Júri José Celestino Tavares de Souza 059.273-1 1°P/2016 4024/2016 -0-

GERÊNCIA EXEC ATENDIMENTO EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

Gerente GEA
Iricelma Bezerra C. de Albu-

querque 
062.914-6 2°P/2016 0046/2017 -0-

ATENDIMENTO EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. N° SUBSTITUTO

Núcleo de Atendimento Marizete Batista Martins 90.781-2 1ºP/2017 4418/2016 -0-

COMARCAS      

CAMPINA GRANDE      

VARA (CÍVEL) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

3ª Vara
Paulo Roberto de Aquino Ne-

pomuceno
60.616-2 1°P/2016 4343/2016 Severino Badu de Araújo

5ª Vara Dulce Almeida de Andrade 110.770-4 2ºP/2016 4267/2016 -0-

Vara de Feitos Especiais José Alípio Bezerra de Melo 090.710-3 1ºP/2017 3145/2016 -0-

VARA (FAZENDA PÚBLICA) EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

1ª Vara Dulce Almeida de Andrade 110.770-4 2ºP/2016 4267/2016 -0-

ATENDIMENTO EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

Núcleo de Atendimento José Alípio Bezerra de Melo 090.710-3 1ºP/2017 3145/2016 -0-

COMARCAS      

BELÉM EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

 Antônio Rodrigues de Melo 106.827-0 2ºP/2016 4986/2015 -0-

CAIÇARA                    EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

 Antônio Rodrigues de Melo 106.827-0 2ºP/2016 4986/2015 -0-

CRUZ DO ESPÍRITO SANTO    EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

 Jeziel Magno Soares 104.794-9 2ºP/2016 4905/2015 -0-

MARI EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

 Antônio Rodrigues de Melo 106.827-0 2ºP/2016 4986/2015 -0-

CUITÉ                               EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

2ª Vara
Regina Benigna Gadelha V. R. 

de Barros  
077.429-4 1ºP/2016 4510/2015

Maria de Fátima de Aze-

vedo

ITABAIANA EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

2ª Vara Pedro José da Silva 88.915-6 1ºP/2017 3276/2016 -0-

PILAR                                                EXERCÍCIO MATRÍCULA PERÍODO PROC. Nº SUBSTITUTO

 Pedro José da Silva 88.915-6 1ºP/2017 3276/2016 -0-

Publique-se.
Cumpra-se.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 035, DE 10 de janeiro de 2017.

Regulamenta o disposto no art. 107 da Lei Complementar nº 104, de 23 
de maio de 2012.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais previstas no Inciso III e IV, do art. 26 e art. 107, da Lei 
Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, por decisão de seus membros presentes à Reunião Ordi-
nária realizada aos 10 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

RESOLVE:
Art. 1º. O valor devido pela indenização do Auxilio Transporte, observado o disposto 

no art. 107, da Lei Complementar nº 104, de 23 de maio de 2012, passará a ser pago no valor de dois 
salários mínimos e meio, nacionais, mensais para os Defensores Públicos. 

Art. 2º.  A Indenização de Transporte não será paga nos períodos de afastamentos do 
Defensor Público, que não seja considerado como efetivo exercício, ressalvando os períodos de férias 
regulares e licenças. 

Art. 3º. Os valores, fi xados nesta Resolução, serão atualizados anualmente e na mesma 
data de acordo com critérios defi nidos pelo Conselho Superior, observado a disponibilidade orçamentária. 

Art. 4º. O Defensor Público convocado a participar de curso de Treinamento, Seminários 
e Congressos, não perderá o direito ao recebimento do valor correspondente à Indenização de Transporte 
devida em razão das suas atribuições.

Art. 5º. Esta regulamentação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.

Sala das sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública da Paraíba, aos 10 dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA S.A

PORTARIA n° 006/2017                      João Pessoa, 13 de janeiro de 2017

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba 
S.A-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar JOSÉ BONIFÁCIO BRITO DE MORAIS, Assistente de Operações I, matrí-

cula 505-3, como Gestor de Contratos de Aquisição de Materiais a serem adquiridos no exercício de 2017.
Designar ainda HUMBERTO CORREIA GOMES, Assistente de Operações I, matrícula 

323-9, para substituir o Titular nas ausências e impedimentos legais.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 

Estado da Paraíba.
Publicada no DOE em 14 de janeiro de 2017.
Republicada por incorreção.

PORTARIA n° 007/2017                      João Pessoa, 13 de janeiro de 2017

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba 
S.A-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar JAIRO LUIZ DOS ANJOS, Assistente de Operações I, matrícula 357-3, como 

Gestor de Contratos de Serviços fi rmados pela EMEPA no exercício de 2017.
Designar ainda EREDIAS PATRÍCIO SOBRAL, Auxiliar de Operações III, matrícula 

622-0, para substituir o Titular nas ausências e impedimentos legais.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 

Estado da Paraíba.
Publicada no DOE em 14 de janeiro de 2017.
Republicada por incorreção.

PORTARIA n° 008/2017                     João Pessoa, 13 de janeiro de 2017

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba 
S.A-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar IVANDELSON SIQUEIRA SANTOS, Técnico de Nível Superior III, ma-

trícula 658-0, engenheiro agrícola inscrito no CREA sob nº 160407835-9, como Gestor de Contratos de 
Obras e Serviços de Engenharia a serem fi rmados pela EMEPA no exercício de 2017.

Designar ainda ODILSON PAES DE CARVALHO ROCHA, Pesquisador I, matrícula 
553-3, para substituir o Titular nas ausências e impedimentos legais.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.
Publicada no DOE em 14 de janeiro de 2017.
Republicada por incorreção.

PORTARIA n° 009/2017                      João Pessoa, 13 de janeiro de 2017

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba 
S.A-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar SEBASTIÃO DE OLIVEIRA PEREIRA, Técnico de Nível Superior II, ma-

trícula 661-0, CLÓVIS COELHO DA SILVA, Pesquisador I, matrícula 339-5, e ALBERTO CORREIA 
GOMES, Assistente de Operações I, matrícula 110-4, para sob a presidência do primeiro constituírem 
a Comissão encarregada de proceder o recebimento de bens móveis e imóveis adquiridos pela Emepa 
mediante Contrato no exercício de 2017.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

MANDADO DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº 684, de 05 de julho de 2016, publicada 
no D.O.E  de 09 de julho de 2016, nos termos do art. 149 § 1°, CITA a Srª JOSELIA ANDRE DOS 
SANTOS, matrícula n° 143.923-5, para apresentar na sede da Comissão Permanente de Inquérito, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da última publicação deste mandado, DEFESA ESCRITA, 
em relação aos fatos que lhe foram imputados no TERMO DE INDICIAÇÃO presente no Processo 
Administrativo n° 0016908-6/2016 – Apenso: 0013926-3/2016, sob pena de revelia, sendo-lhe assegu-
rado vista dos respectivos autos na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e 
das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 31  de outubro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

MANDADO DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº 687, de 05 de julho de 2016, publicada 
no D.O.E  de 09 de julho de 2016, nos termos do art. 149 § 1°, CITA a Srª VALÉRIA GOMES RI-
BEIRO DE ARAÚJO, matrícula n° 169.628-9, para apresentar na sede da Comissão Permanente de 
Inquérito, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir daúltima publicação deste mandado, DEFESA 
ESCRITA, em relação aos fatos que lhe foram imputados no TERMO DE INDICIAÇÃOpresente no 
Processo Administrativo n° 0016902-0/2016 – Apenso: 0009678-3/2016, sob pena de revelia, sendo-lhe 
assegurado vista dos respectivos autos na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 
12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 07  de novembro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

MANDADO DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº 690, de 05 de julho de 2016, publicada 
no D.O.E  de09 de julho de 2016, nos termos do art. 149 § 1°, CITA o Sr. RILDO ALVES PEREIRA, 
matrícula n° 180.139-2, para apresentar na sede da Comissão Permanente de Inquérito, no prazo de 10 
(dez) dias, contados a partir daúltima publicação deste mandado, DEFESA ESCRITA, em relação aos 
fatos que lhe foram imputados no TERMO DE INDICIAÇÃOpresente no Processo Administrativo n° 
0016895-2/2016 – Apenso: 0009668- 2/2016, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos respec-
tivos autos na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 07 de novembro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

MANDADO DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação 

Secretaria de Estado
da Educação

MANDADOS DE CITAÇÕES

Designar ainda ANTONIO JUSTINO SOBRINHO, Técnico de Nível Superior II, 
matrícula 696-3, como suplente, para substituir quaisquer dos membros efetivos da referida Comissão 
em seus entendimentos legais e ocasionais.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.
Publicada no DOE em 14 de janeiro de 2017.
Republicada por incorreção.

PORTARIA n° 010/2017                    João Pessoa, 13 de janeiro de 2017

O Diretor Presidente da Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba 
S.A-EMEPA-PB, no uso das atribuições previstas nos artigos 26, VI, do Estatuto Social e 41, VI, do 
Regimento Interno e, com fundamento no art. 53, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:
Designar o servidor JAIRO LUIZ DOS ANJOS, Assistente A, matrícula 357-3, para 

o exercício da função de Leiloeiro Administrativo nos Leilões Públicos, a serem realizados por esta 
empresa no exercício de 2017.

   A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado da Paraíba.
Publicada no DOE em 14 de janeiro de 2017.
Republicada por incorreção.

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

RELAÇÃO DOS BILHETES LOTÉRICOS ESTADUAL “SORTE SUA” 
CONTEMPLADOS NO CONCURSO 12/2016 DEZEMBRO

O Diretor Administrativo e Financeiro da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso de suas atribui-
ções, nos termos dos artigos 25 e 195-III da Constituição Federal, do artigo 26 da Lei Federal nº 8.212, 
do Decreto Lei Federal 6.259/44, dos artigos 32 e 33 do Decreto Lei Federal nº 204/67, da Lei Estadual 
nº 1.192/55, do Decreto Federal nº 40.549/56, do Decreto Estadual nº 15.826/93 e PORTARIA 018/2015/
GS de novembro de 2015, vem tornar público os números dos Bilhetes Contemplados no Concurso 
012/2016 (DEZEMBRO) denominado “Sorte Sua”:

CONTEMPLADOS DO DIA 31/12/2016
Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO
009755 10.000,00 31/12/2016

CONTEMPLADOS DA RODADA DA SORTE/ACUMULADO
Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO
04325 500,00 03/12/2016
08888 1.000,00 03/12/2016
05819 500,00 10/12/2016
05868 1.000,00 10/12/2016
01515 6.500,00 13/12/2016
02102 500,00 17/12/2016
04848 1.000,00 17/12/2016
04335 500,00 24/12/2016
03256 1.000,00 24/12/2016
09701 500,00 31/12/2016
09650 1.000,00 31/12/2016

João Pessoa, 02 de Janeiro de 2017
Alexandre Magno Cândido da Cruz

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Loteria do Estado
da Paraíba

EDITAL E AVISO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS

ATO DE REVOGAÇÃO
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAÍBA – DETRAN/PB, 
pessoa jurídica de direito publico, com sede à Rua Emília Batista Celane s/n – Mangabeira VII – João 
Pessoa/PB, vem às 08h00min do dia 16/01/2017, a través da Comissão Especial de Leilão de Veículos 
Apreendidos – CELVA, revogar o edital de credenciamento dos leiloeiros que foi publicado no diário 
ofi cial do estado da Paraíba no dia 12/01/2017.

João Pessoa – PB, 16 de janeiro de 2017.
José Crizanto Diniz Neto

Presidente da Coordenação de Leilão 
DETRAN – PB

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

ATO DE REVOGAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

EDITAL DE CHAMAMENTO n. 01
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fi ca convocado o(a) servidor(a): Nívea 
Gomes Nascimento, matrícula n. 165.699-4, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta 
Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta 
capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, a fi m de apresentar 
DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar nº 0022587-6/2016.

 João Pessoa, 09 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI/SEE

EDITAL DE CHAMAMENTO

Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº 693, de 05 de julho de 2016, publicada 
no D.O.E  de 09 de julho de 2016, nos termos do art. 149 § 1°, CITA o Sr. JAILSON SLOVINSKI, 
matrícula n° 170.820-1, para apresentar na sede da Comissão Permanente de Inquérito, no prazo de 10 
(dez) dias, contados a partir da última publicação deste mandado, DEFESA ESCRITA, em relação aos 
fatos que lhe foram imputados no TERMO DE INDICIAÇÃO presente no Processo Administrativo n° 
0016871-5/2016 – Apenso: 0014286-3/2016, sob pena de revelia, sendo-lhe assegurado vista dos respec-
tivos autos na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB
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AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
PROCON/PB

COMUNICADO/CHAMAMENTO PÚBLICO
A AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR –  PROCON 
- PB, comunica e solicita a  participação de todos os interessados no Processo de preparação, confecção 
e emissão das Carteiras Estudantis do ano de 2017, na reunião aprazada para 19/01/2017, no horário 
das 10:00 horas, no endereço localizado no Parque Sólon de Lucena, 234, Centro, nesta Capital (sede 
do Procon/PB), cuja pauta é tratar dos procedimentos desse processo, notadamente no que se concerne 
a adequação à legislação pertinente à espécie, a exemplo do disposto na Lei Federal 12.852/13, na Lei 
Federal 12.933/13, Decreto Federal nº 8.537/15, e Decreto Estadual 34.763/2014 que credencia as enti-
dades estudantis e estabelece critérios para a emissão de Carteiras Estudantis. 

João Pessoa, 13  de Janeiro de 2017.
KÉSSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI

SUPERINTENDENTE.

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

COMUNICADO

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA 
CNPJ(MF) No 09.123.027/0001-46

JOÃO PESSOA – PARAÍBA

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convidamos os Senhores Acionistas da CINEP - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DA PARAÍBA, a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária às 10:00 horas do 
dia 02 de fevereiro de 2017, na sede social da empresa, sito à Rua Feliciano Cirne no 50, Jaguaribe, João 
Pessoa, Estado da Paraíba, quando será realizada eleição para substituição do membro titular (CAGE-
PA) o qual representa os acionistas minoritários do Conselho de Administração desta CINEP e outros 
assuntos de interesse social.  

16 de janeiro de 2017
TATIANA DA ROCHA DOMICIANO

Vice Presidente do Conselho de Administração

EDITAL E AVISO


